
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
n° 236/2024 
 

 

CONTRATANTE:  
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, através do Serviço Autônomo Municipal de 

Aguas e Esgoto - SAMAE 

 

OBJETO 
Registro de Preços para aquisição de produtos químicos para a Estação de 
Tratamento de Água - ETA do Serviço Autônomo Municipal de Aguas e 
Esgoto – SAMAE de Timbó, com quantitativos e especificações técnicas, 
nos termos abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
edital e anexos. 
  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 2.655.615,00 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 06/11/2024 às 08h30min (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço/ por item  
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO  
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ / CENTRAL DE LICITAÇÕES 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTO - SAMAE 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 236/2024 

 

 

O Município de Timbó/SC, através do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, CNPJ 
nº 05.278.562/0001-15 (localizado na rua Duque de Caxias nº 56, Centro), representado pelo Diretor 
Presidente, o Sr. Waldir Girardi, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com a finalidade de selecionar propostas objetivando o Registro de Preço 
destinado a aquisição do objeto abaixo, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 
Decreto n° 6.770, de 09 de março de 2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 21/10/2024 às 08h20min do dia 06/11/2024 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h25min às 08h30min do dia 06/11/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min 06/11/2024 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: http://comprasbr.com.br.  
 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através de Sistema 
Eletrônico no endereço http://comprasbr.com.br.   
 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
QUÍMICOS PARA A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA DO SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTO – SAMAE DE TIMBÓ, COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS, NOS TERMOS ABAIXO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
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2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam neste Edital, seus anexos e minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
 
3. DO ORÇAMENTO 
 
3.1. Dotações orçamentárias/convênios extra orçamentários a serem utilizados: 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

25 Tratamento e Distribuicao de Agua 

1 Tratamento e Distribuicao de Agua 

2722 MANUTENÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO, SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, MATERIAIS E 
INSUMOS DA ETA. 

3339030110000000000 Material químico 

150170000200 Recursos Ordinários 

Código Dotação Descrição 

25 Tratamento e Distribuicao de Agua 

1 Tratamento e Distribuicao de Agua 

2722 MANUTENÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO, SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, MATERIAIS E 
INSUMOS DA ETA. 

3339030110000000000 Material químico 

250170000200 Recursos Ordinários 

 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
 
4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que efetuem o respectivo 
cadastramento e credenciamento no Portal de Licitações Compras BR, através do endereço 
www.comprasbr.com.br, que atuará como órgão provedor do Sistema Eletrônico.  
 
4.3. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 
 
4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 

http://www.comprasbr.com.br/
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4.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 
4.7. Como requisito para participação, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 
deverá declarar reunir todos os requisitos exigidos no ato convocatório para a habilitação, quanto às 
condições de qualificação jurídica, técnica, econômica financeira, fiscal e trabalhista. 
 
4.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto n° 4283, de 2016. 
 
4.9. Não poderão disputar esta licitação: 
4.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
4.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
4.9.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.10. O impedimento de que trata o item 4.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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4.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 4.9.2 e 4.9.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
4.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
4.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.14. A vedação de que trata o item 4.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4.15. É permitida a participação de empresas em forma de consórcio ou grupos de empresas, 
desde que atendidas as normas do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, observado as seguintes regras: 
I – comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados;  
II – indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 
Administração;  
III – admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 
consorciado, caso exigido;  
IV – impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou de forma isolada;  
V – responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na de execução do contrato.  
VI – O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da ata de registro preços, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item I acima, no 
prazo de até 30 (trinta) dias, após a homologação.  
VII – A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo Órgão Gerenciador e 
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio 
neste processo licitatório que originou o contrato, quando exigido. 
 
4.16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativas poderão participar quando:  
a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação 
aplicável;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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b) a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 
receitas e despesas entre os cooperados;  
c) qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 
Administração indicar nominalmente pessoas;  
d) o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 
19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 
executados de forma complementar à sua atuação, conforme disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema: 
5.3.1. Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
5.3.2. Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21; 
5.3.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 
5.3.4. Que a proposta apresentada para a licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e que se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados;  
5.3.5. Que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data da entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21; 
5.3.6. Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
5.3.7. Que, para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, não emprega 
menor de 18 (dezoito) ano em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empresa menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 
5.3.8. Que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/ 88. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3, 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas readequadas, após a fase de envio de lances. 
 
5.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
5.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário ou percentual de desconto do item ou lote, conforme o critério de julgamento 
deste Edital; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.1.1.1.  Para efeitos de cotação, será permitido, no máximo, a utilização de 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula. 
6.1.2. Marca e Modelo. 
 
6.2. Caso a licitante seja a fabricante do produto, deverá constar nos campos de “marca” e 
“modelo” o termo “própria”, “marca própria” ou expressão equivalente, a fim de evitar a 
identificação da empresa. 
 
6.3. A menção da marca/modelo na proposta justifica-se para fins de vinculação da licitante à 
entrega do material efetivamente cotado, e que guarde correlação direta às condições mínimas 
estabelecidas no edital. 
 
6.4. Não serão aceitos materiais de marca ou modelo diferentes daqueles constantes na proposta 
vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde que atendidas as seguintes condições:  
a) O pedido de substituição deverá ser protocolado na Central de Licitações do Município, 
acompanhado da comprovação da impossibilidade de entregar a marca, fabricante e/ou modelo 
previamente aceita, assim como a indicação da nova marca, fabricante e/ou modelo; 
b) A nova marca, fabricante e/ou modelo deverá possuir qualidade igual ou superior aos cotados 
inicialmente e atender a todas as exigências do edital. 
 
6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
 
6.6. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

 
6.7. As propostas não poderão estar com valores superiores ao valor máximo ou inferiores ao 
percentual mínimo fixado no edital (referente ao valor unitário do lote/item), conforme o caso, e não 
havendo lances com valores iguais ou inferiores/ superiores, serão desclassificados. 
 
6.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
 
6.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
6.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.11. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
 



 
 

Pregão Eletrônico SRP n.º 236/2024 SAMAE Página 9 
   

    
 

6.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, conforme o caso, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
6.14. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

 
6.15. Os licitantes devem respeitar os preços máximos ou percentuais mínimos, conforme o caso, 
estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas municipais quando participarem de 
licitações públicas. 

 
6.16. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 
 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico Portal de Licitações Compras BR, através do endereço www.comprasbr.com.br, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou lote, conforme critério de 
comparação estabelecido no Edital.  

 

http://www.comprasbr.com.br/
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7.6. Quando o critério de comparação for “por lote”, será aplicado o desconto ofertado no 
momento dos lances de forma linear/ igualitária sobre todos os itens que compõem o lote, a fim de 
definir o valor final unitário de cada item. 
 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior, conforme o critério de julgamento estabelecido no Edital, ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 
7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
7.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
7.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
7.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
7.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
 
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO e 
FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
7.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
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oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
7.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “FECHADO 
e ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.12, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos. 
7.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
7.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
7.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
7.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.   
 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  
 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
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horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, através de mensagem enviada no 
chat do Sistema Eletrônico, cabendo ao Pregoeiro informar data e horário para o reinício da sessão. 
 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 4283, de 2016. 
7.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
7.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
7.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
7.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
7.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina;  
7.20.2.2. empresas brasileiras; 
7.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
7.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
7.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
7.22. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 60 (sessenta) 
minutos, envie mediante o sistema eletrônico a proposta adequada ao último lance ofertado após 
a negociação realizada, conforme modelo constante anexo ao Edital, devidamente assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
7.23. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.9 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes); e  
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes). 
 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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8.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o item 5.5 deste edital. 
 
8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos.  
 
8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.6.1. contiver vícios insanáveis; 
8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 
8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
 
8.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo pregoeiro, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 
8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
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8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
 
8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
 
8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
8.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
8.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
8.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada. 
 
8.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
9.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2. Para habilitação na presente licitação será exigido o encaminhamento via sistema eletrônico 
dos seguintes documentos: 
 
9.2.1. Quanto à regularidade jurídica: 
a) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Novo 
Código Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a 
referida mudança, bem como a última alteração, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição 
de seus administradores;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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b) Certidão emitida pela Junta Comercial na qual se encontra inscrita, assim como deverá 
apresentar declaração de que se enquadra no porte descrito pela mesma Lei para que se apliquem os 
benefícios da Lei Complementar 123/2006; 
c) Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento 
equivalente, com firma reconhecida do Outorgante ou outro meio de autenticação reconhecido, 
cópias dos respectivos RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda, do Outorgante e do Outorgado. 
 
9.2.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c) Certidão Negativa de Débitos Federais/União; 
d) Certidão negativa de Débitos Estaduais; 
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio da licitante; 
f) Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS  
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 
 
9.2.2.1. Quanto à regularidade fiscal das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), 
nos termos da Lei Complementar nº 123/2006: 
a) As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), beneficiárias do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais Certidões Negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 e seguintes da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
 
9.2.3. Declarações obrigatórias: deverá conter declaração subscrita pela empresa licitante onde 
ateste, conforme modelo constante anexo ao Edital: 
a) Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
b) Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21; 
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 
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d) Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados;  
e) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21; 
f) Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
g) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 
h) Que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/ 88. 
 
9.2.3.1. Deverá o Pregoeiro, constatada a ausência da declaração acima mencionada, verificar se a 
empresa licitante fez a referida declaração em campo próprio do sistema. 
 
9.2.3.2. Será inabilitada a licitante que não tenha apresentado a(s) declaração(ões) constante do item 
8.2.3 ou não tenha realizado a declaração em campo próprio do sistema.  
 
9.2.4. Quanto à regularidade econômico-financeira: 
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuir 
da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não 
constar expressamente do corpo da mesma o seu prazo de validade. 
 
9.2.5. Quanto à Qualificação Técnica: 
 
a) A empresa deverá apresentar 01(um) atestado, ou mais atestados de fornecimento e 
capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) 
que a proponente tenha fornecido os produtos, objeto do Certame, em quantidade igual ou superior 
a 50% da quantidade licitada. O(s) atestado(s) deverá (ão) atender a especificação técnica do Termo 
de Referência e destinado ao tratamento de água para consumo humano, inclusive constar em papel 
timbrado a assinatura do responsável pelo atestado, bem como seu número de matrícula, se 
funcionário público. Justifica-se a necessidade do atestado para garantir que a proponente tenha 
capacidade de fornecer o produto na quantidade licitada, igual ou superior a 50%, a fim de assegurar 
a ininterrupção do regular fornecimento de água tratada para consumo humano.  
 
9.2.5.1 - Para o produto BASE SECA DE ORTOPOLIFOSFATO EM SOLUÇÃO AQUOSA (Item 3), deverá o 
licitante vencedor apresentar: 

a)  Comprovação de que a licitante fornece ou forneceu, sem restrição, material de natureza 
semelhante ao objeto do presente Edital, através de apresentação de 01 (um) atestado de 
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capacidade técnica compatível com o item cotado pela licitante, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado por responsável, com nome 
legível; 

b) Declaração de que o produto não é tóxico quando utilizado até a dosagem de 10 ppm. 
c)  Declaração de que o produto dispõe os laudos de Análise de testes de DL 50 Oral, dermal e 

mutagenicidade (Micronúcleo e Ames); 
d)  Declaração de que o produto dispõe os laudos de Análise de Estudo Subcrônico de 90 dias 

(via oral) e que apresentará a esta Instituição quando solicitado ou para fins de 
esclarecimentos; 

e) Declaração de caracterização estrutural de ortopolifosfato de sódio por Ressonância 
Magnética Nuclear de Fósforo e Espectroscopia de Infravermelho, devendo apresentar 
cadeia polimérica com parâmetros igual ou maior que 12 grupos de fosfatos, para a 
caracterização de produto a base de ortopolifosfatos; 

f)  Declaração de que dispõe de laudo emitido por laboratório independente do fabricante 
atestando que o produto não contém contaminantes radioativos e apresentará quando 
requisitado; 

g)  Declaração de que disponibilizará um técnico em 02(dois) dias úteis, para dirimir eventuais 
problemas relativos a dosagens, complexação, manutenção do complexo ou outro problema 
técnico detectado pelo SAMAE, como forma de correção da correta aplicação do produto, 
permanecendo na instituição por até 02 dias quando necessário; 

h)  Declaração que o produto Ortopolifosfato de Sódio atende as NBR´s 15.007/2017 e 
15.784/2014, e que tem ciência que o SAMAE de Timbó poderá requisitar os referidos laudos 
a qualquer tempo para fins de esclarecimentos. 

 
9.3.  Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do 
Pregoeiro solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos 
supervenientes. Na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão 
ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das 
propostas. 
 
9.4. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à 
verificação de sua validade e dispensam a autenticação. 
 
9.5. As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da 
apresentação de determinados documentos de habilitação, deverão apresentar declaração 
identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes.  
 
9.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, na forma do 
regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal.  
 
9.7. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
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habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
9.7.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% (dez por cento), para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 
 
9.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por meio eletrônico. 
 
9.9. A verificação da documentação de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 

 
9.10. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 60 (sessenta) minutos, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
Pregoeiro.  

 
9.11. Quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos relativos à habilitação serão exigidos em relação a todos os licitantes e 
deverão ser enviados simultaneamente à proposta de preços junto ao sistema.  
 
9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
9.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
 
9.13. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.10. 
  
9.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

 
9.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação, nos termos do art. 42 da Lei Complementar n° 123/2006.  
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9.16.1.  As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
9.16.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.     
9.16.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação e no presente 
Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
9.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
 
 
10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 
quanto à interposição de recurso, a Autoridade Competente opinará sobre a adjudicação do objeto 
licitado. 
 
10.2.  No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do 
recurso, opinar pela adjudicação do objeto licitado. 
 
10.3.  A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o vencedor a 
assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar o instrumento equivalente. 
 
10.4.  O Município de Timbó/SC poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente 
a assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar o termo equivalente, convocar outro licitante, 
observada a ordem de classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços/termo equivalente, e 
assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
10.5. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 
inidoneidade e demais exigências previstas para habilitação, em razão de fatos supervenientes 
conhecidos após o julgamento. 
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11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
 
11.1.1. Como requisito para a assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos junto ao Município de Timbó.  
 
11.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, contado a partir da publicação do extrato 
da ata no PNCP e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 
 
11.3. No ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
 
11.4. Os preços registrados poderão sofrer atualização periódica, em conformidade com a 
realidade de mercado dos insumos. 
 
11.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
11.6. A Ata de Registro de Preços será assinado por meio de assinatura digital, mediante 
certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) nos 
termos do §2º do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.  
 
11.7. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades e demais condições. 
 
11.8. O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
11.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
11.10. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
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12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 
12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e  
12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
 
12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
 
12.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
12.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 
 
12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 
na forma prevista no edital, poderá: 
12.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 
12.4.2.  adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
 
13. DOS RECURSOS 

 
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
 
13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso com a sua motivação para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://timbo.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais  
 
 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://timbo.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais
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14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
14.1.5. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
14.1.9. dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;  
14.1.10. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
14.1.11. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 
 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
14.2.1. advertência;  
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
14.4. A multa será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 14.1.9  
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
 
14.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
14.5.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.5.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8, 14.1.9, 14.1.10 e 
14.1.11  a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
14.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
14.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
14.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3, 14.1.10 e 14.1.11 quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
14.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 
14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3,  14.1.10 e 
14.1.11 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
14.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, se houver.  
 
14.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
14.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
14.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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14.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
14.16. As penalidades de multa impostas, após o devido processo legal, deverão ser recolhidas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que as 
tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos. 
 
14.17. A falta de pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) mediante regular processo administrativo, 
acarretará ao infrator a suspensão do direito de licitar e/ou contratar com a administração pública 
municipal direta e indireta, enquanto perdurar sua inadimplência, independente da instauração de 
novo processo, até o efetivo cumprimento da obrigação. 
 
14.18. Serão retidos os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
administração Pública, inclusive os custos necessários à sua cobrança, e das multas aplicadas.  
 
14.19. Inexistindo créditos a serem retidos, ou sendo estes insuficiente à satisfação dos valores de 
multa e/ou danos ocasionados, os valores devidos serão inseridos em divida ativa e cobrados 
judicialmente, aplicando-lhes, a partir da inscrição, as regras de cobrança da dívida ativa de natureza 
não tributária, mediante protesto e/ou ação judicial, com acréscimo das despesas 
processuais/procedimentais, bem como honorários que lhes venham a incidir.  

 
 
15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
15.3. As impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser anexados no sistema em campo 
próprio. 
 
15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico e no sítio oficial do Município de 
Timbó, campo ‘Licitações’ (www.timbo.sc.gov.br). 
 
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico no link de licitações (www.timbo.sc.gov.br). 
 
16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 
16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
16.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 
16.11.3. ANEXO III – Modelo de Declarações Obrigatórias 

http://www.timbo.sc.gov.br/
http://www.timbo.sc.gov.br/
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16.11.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento no regime de tributação de 
ME/EPP 
16.11.5. ANEXO V – Modelo de Proposta 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ (SC) 17 de outubro de 2024 
 
 
 

WALDIR GIRARDI 
Diretor Presidente do Serviço Autônomo 

 Municipal de Água e Esgoto - SAMAE 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1) DAS CONDIÇÕES GERAIS - DEFINIÇÃO DO OBJETO, QUANTITATIVOS, O PRAZO DO CONTRATO E, 

SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021) 

 

1.1) OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA A ESTAÇÃO DE 

TRATAMENTO DE ÁGUA – ETA DO SAMAE TIMBÓ, COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS, NOS TERMOS ABAIXO, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

INSTRUMENTO. 

 

1.2) JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó – SAMAE é responsável por toda a 

distribuição de água no município, considerando que água potável é condição essencial de vida de 

todo ser humano e o acesso à água está intimamente relacionado ao direito fundamental do homem, 

sendo o SAMAE responsável por este serviço, prezando por sua qualidade e continuidade. 

Para realização deste serviço, e cumprimento do que determina as legislações vigentes sobre a 

qualidade da água tratada, incluído a desinfecção, com finalidade de distribuição aos munícipes, se 

faz necessário a aquisição de Produtos Químicos para o tratamento da água bruta, conforme a 

Portaria de Consolidação N° 5/2017 do Ministério da Saúde, alterado pela Portaria GM/MS N° 

888/2021 e a Resolução CONAMA 357/2005 (águas superficiais). 

Deste modo, para a continuidade do tratamento de água, faz-se o presente procedimento licitatório.  

 

13) JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO  

A presente licitação busca a proposta mais vantajosa para administração e que garanta aquisição de 

produtos químicos de qualidade, a custos mais reduzidos, contribuindo para a diminuição dos gastos 

públicos, sem que este objetivo afete a isonomia entre os participantes. Neste sentido, através do 

Estudo Técnico Preliminar escolheu-se modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de Preços, já que 
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os padrões de qualidade do objeto licitado podem ser claramente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado.  

Elegeu-se como forma de julgamento o menor preço, tipo de comparação será por item, com o 

intuito de garantir a máxima competitividade, priorizando a especialização de cada empresa no 

produto a ser fornecido.  

 

1.4) NATUREZA DO OBJETO 

Os produtos químicos, com características conforme especificado, objeto desta licitação são 

caracterizados como comuns, conforme prevê inciso XIII, do art. 6º da Lei14. 133, de 2021, pois, seus 

padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos neste instrumento. 

 

1.5) VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados da publicação do 

seu extrato Diário Oficial dos Municípios – DOM, que poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos nos termos do art. 84 da 

Lei n. 14.133/2021. 

 

1.6) DEFINIÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVO E VALOR DE REFERÊNCIA 

 

PRODUTOS QUÍMICOS: 

Item 
Produto - 

Código 
Produto - Descrição Unidade  Quantidade 

Preço 

unitário 

1 873950 

SULFATO DE ALUMÍNIO LÍQUIDO, ISENTO DE 
FERRO, 50% Al2(SO4)3 CAS nº 10.043-01-3 
(Trissulfato de Alumínio) com as seguintes 
características: Concentração - 50 +/- 2%; 
Densidade - 1,250 - 1,340 g/ mL; Óxido de 
Alumínio- mínimo: 6%; Óxido de ferro- 
máximo: 0,03%; Acidez Livre - 2%; Basicidade 
(ALCALINIDADE) - 2% 

Kg 400.000 R$ 1,69 

2 873951 

HIPOCLORITO DE SÓDIO NaCLO CAS Nº 7681-
52-9 (Água Sanitária) com as seguintes 
características: Teor de Cloro Ativo - mínimo: 
10,00% (Peso); Alcalinidade Residual - 

Kg 300.000 R$ 2,77 



 
 

Pregão Eletrônico SRP n.º 236/2024 SAMAE Página 31 
   

    
 

mínimo: 1,5g/L NaOH; Densidade - mínimo: 
1,16 g/mL; Aspecto - Líquido límpido de 
Coloração amarela. 

3 840954 

BASE SECA DE ORTOPOLIFOSFATO EM 
SOLUÇÃO AQUOSA* 
 
As características do produto devem atender 
o especificado no item 1.6.1 deste 
instrumento. 

Kg 20.000 R$ 22,73 

4 873953 

POLICLORETO DE ALUMÍNIO- PAC 9/12% - 
ALTA BASICIDADE 
ESPECIFICAÇÃO: 
Teor de Al2O3:  9,0  11%  m/m; Basicidade 
55,0 - 67,0 % m/m; 
Densidade a 25°C 1,1 – 1,4 g/cm³; 
Temperatura Máximo de 40°C Turbidez 
Máxima de 50 NTU; Sólidos sedimentáveis: 
Máximo de 0,1mL/L; Aspecto: Líquido viscoso 
límpido; Cor: Claro a âmbar; Odor 
Característico; 
Fórmula Química Bruta: Aln(OH)mCI3n-m. 
Material insolúvel: Máximo de 0,1 g/L 

Kg 30.000 R$ 2,60 

5 840956 

POLÍMERO ANIÔNICO para tratamento de 
lodo – de alto peso molecular e baixa 
densidade de carga, na fórmula granular. 
Estado físico: sólido; Aparência: Branco; 
Densidade: entre 600 e 1050Kg/m³; pH: 5 a 7 
(solução aquosa a 0,1%) 

Kg 500 R$ 26,63 

6 873955 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO LIQUIDO EM 

SUSPENSÃO -  (Com teor de CA(OH)2 

Hidróxido de Cálcio: 28 a 32% teor de CaCO3 

máximo 1,80%, Teor de Resíduo Insolúvel HCI 

em Água: Máximo de: 0,50% Hidróxido de 

Magnésio mg (OH)2: máximos 1,20% 

Densidade entre  1,10g/ml à 1,30g/ml - 

metais pesados: Isento, Suspensão de 95% 

mínima em 24(horas), com proveta de 

1.000mL - Materiais retido em peneira de 

0,075 mm insolúveis e água  1,5% máximo, 

Viscosidade copo Ford 4 mm: 17 segundos no 

máximo, ou no copo Ford 6 mm: 12 segundos 

no máximo, outras impurezas: Dioximas e 

Kg 200.000 R$ 2,52 
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Furanos: Isento), impurezas metálicas, 

fluoreto e Radionuclídeos em conformidade  

Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 5 

GM/MS, de 28 de setembro de 2017e ABNT 

NBR 15.784:2017. 

7 852429 

Ácido Fluossilícico a 20%, para fluoretação de 
água, conforme Art. 13 do Anexo XX – PRC 
nº5, de 28 de Setembro de 2017 (Revogação 
da Portaria 2.914/2011 do Ministério da 
Saúde). 
Características físicas: 
Especificação 
Estado físico: líquido 
Forma: levemente viscoso 
Cor: amarelo-claro 
Odor: penetrante 
Densidade: Mínima de 1,17 g/cm³ 

 
Composição química: Especificação 

Teor de H2SiF6: mínimo de 20%; 

Arsênio: máximo de 80,0 mg/kg: Cádmio: 

máximo de 10,0 mg/kg; 

Chumbo: máximo de 20,0 mg/ kg; 

Cromo: máximo de 30,0 mg/kg; 

Mercúrio: máximo de 80,0 mg/kg; 

Prata: máximo de 80,0 mg/kg; 

Selênio: máximo de 80,0 mg/kg; 

Kg 30.000 R$ 3,29 

 

1.6.1) TERMO DE REFERÊNCIA PARA O ITEM 3 – BASE SECA DE ORTOPOLIFOSFATO EM SOLUÇÃO 

AQUOSA* 

 

I – DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

Base seca de ortopolifosfato contido em solução aquosa. 

Quantidade: 20.000 quilos em BASE SECA  

Equivalências: 23.809 litros com concentração a 55%; 

  36.904 quilos solução aquosa. 

 

II – JUSTIFICATIVA 
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Melhorar a estabilidade de cor da água, e desincrustação e incrustação de Ferro e Manganês nas 

tubulações de abastecimento de água tratada localizada no Município. 

 

III – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

1.  Comprovação de que a licitante fornece ou forneceu, sem restrição, material de natureza 

semelhante ao objeto do presente Edital, através de apresentação de 01 (um) atestado de 

capacidade técnica compatível com o item cotado pela licitante, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente assinado por responsável, com nome legível. 

2. Declaração de que o produto não é tóxico quando utilizado até a dosagem de 10 ppm. 

3. Declaração de que o produto dispõe os laudos de Análise de testes de DL 50 Oral, dermal e 

mutagenicidade (Micronúcleo e Ames); 

4. Declaração de que o produto dispõe os laudos de Análise de Estudo Subcrônico de 90 dias (via 

oral) e que apresentará a esta Instituição quando solicitado ou para fins de esclarecimentos; 

5. Declaração de caracterização estrutural de ortopolifosfato de sódio por Ressonância Magnética 

Nuclear de Fósforo e Espectroscopia de Infravermelho, devendo apresentar cadeia polimérica com 

parâmetros igual ou maior que 12 grupos de fosfatos, para a caracterização de produto a base de 

ortopolifosfatos; 

6.  Declaração de que dispõe de laudo emitido por laboratório independente do fabricante atestando 

que o produto não contém contaminantes radioativos e apresentará quando requisitado; 

7.  Declaração de que disponibilizará um técnico em 02(dois) dias úteis, para dirimir eventuais 

problemas relativos a dosagens, complexação, manutenção do complexo ou outro problema técnico 

detectado pelo SAMAE, como forma de correção da correta aplicação do produto, permanecendo na 

instituição por até 02 dias quando necessário; 

8. Declaração que o produto Ortopolifosfato de Sódio atende as NBR´s 15.007/2017 e 15.784/2014, e 

que tem ciência que o SAMAE de Timbó poderá requisitar os referidos laudos a qualquer tempo para 

fins de esclarecimentos; 

 

IV – ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO: 
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V - SOLUBILIDADE, ESTABILIDADE E COMPLEXAÇÃO: 

 Solubilidade: 100% em água. Na concentração de 25% e a temperatura ambiente, o material 

insolúvel não poderá ultrapassar 0,2%. 

 Estabilidade: Na concentração de 10% os Fosfatos Reativos devem se situar entre 15 a 25%, 

não devem apresentar valores superiores a 20 % do valor inicial, e nem ultrapassar 25%, 

medidos após 72 horas. 

 Complexação: O produto deve apresentar capacidade de complexar compostos Ferrosos em 

no máximo 05 minutos. A amostra deve apresentar-se incolor e não poderá ocorrer a 

formação de depósitos. 

 Nota – No preparo da solução de P2O5, se após 30 minutos de agitação constante o produto 

ainda apresentar precipitado, estará desqualificado. 

 Capacidade de manter Complexo: Após 01 hora não deve haver presença de depósitos e a 

cor aparente não deve exceder 15,0 PtCO, conforme ensaios previstos pela ABNT 15.007-

3/2003, em conformidade com os Anexos F e G. 

 Qualidade: O Produto deve ser cristalino, incolor, sem sólidos em suspensão e não 

apresentar depósitos. 
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 Produtos que não atendam às características acima serão desqualificados e devolvidos. 

 

2) FUNDAMENTAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021) 

O presente documento está baseado na Lei nº 14.133/2021 e regulamentação correlata, sendo que o 

produto deverá ser fornecido em consonância as normas emitidas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas, NBR 15784 e pelo Artigo 14 do Anexo XX da Portaria de Consolidação N° 5/2017, 

alterado pela Portaria GM/MS N° 888/2021, que versam sobre os produtos químicos utilizados no 

tratamento de água para consumo humano, com o objetivo de condicionar as características da água 

bruta, visando a potabilidade da água captada.  

 

Embora inexista Plano de Contratação Anual vigente, para fins do requisito previsto no art. 18, § 1°, 

II, da Lei n° 14.133/2021, informamos que há a previsibilidade da presente aquisição, visto que a 

atual necessidade constitui aquisição habitual por parte da Estação de Tratamento de Água do 

SAMAE do município de Timbó/SC. 

 

3) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

A solução pretendida abrange a celebração da Ata de Registro de Preços com finalidade de adquirir 

Sulfato de Alumínio, Hipoclorito de Sódio, Base seca de Ortopolifosfato, Policloreto de Alumínio, 

Polímero Aniônico, Hidróxido de Cálcio e Ácido Fluossilícico.  

 

A aquisição será por demanda conforme necessidade da Autarquia. 

 

O objeto desta licitação refere-se à aquisição de produtos químicos, utilizados no processo de 

tratamento de água, para atendimento das normativas exigentes, visando a qualidade e regularidade 

no processo de fornecimento de água potável para a população do município de Timbó. 

 

Os produtos químicos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade e segurança exigidos no 

Objeto e Termo de Referência, em conformidade com a legislação específica aplicável, sendo que os 
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itens considerados inadequados ou que não atendem às exigibilidades, não será aceito e o 

pagamento ficará suspenso, até sua regularização de forma integral. As características de cada 

produto estão descritas no item 1.6 deste documento. Abaixo seguem mais informações: 

a) Sulfato de Alumínio Liquido, isento de ferro, 50% (Item 1):  Utilizado no processo de 

coagulação/floculação da água bruta.  Nas entregas a licitante vencedora deverá fornecer o 

certificado de análise por lote de produto. E as cargas para entrega serão de 8.000 Kg em 

caminhão tanque ou contêiner de 1000 litros, conforme necessidade. 

b) Hipoclorito De Sódio (Item 2): Utilizado para desinfecção da água bruta e tratada. Deverá ser 

fornecido certificado de análise na entrega do produto (por lote). E as cargas serão de, no 

máximo, 6000 kg  em caminhão tanque ou contêiner de 1000 litros, conforme necessidade. 

c) Base Seca de Ortopolifosfato Em Solução Aquosa (Item 3): Utilizado para retirar incrustações 

da rede de água tratada causada por ferro e manganês.  As cargas para entrega serão de, no 

máximo, 2.000 kg, com certificado de análise do produto em Bombonas de 20 litros, 

conforme necessidade. 

d) Policloreto de Alumínio- PAC 9/12% - Alta Basicidade (Item 4):  As entregas serão de, no 

máximo, 3.750 Kg e deverá ser acompanhado pelo certificado de análise conforme lote do 

produto, em  contêiner de 1000 litros conforme necessidade. 

e) Polímero Aniônico (Item 5): A ser utilizado para o início do processo de tratamento do lodo. 

As entregas  deverão acompanhar o certificado de análise por lote. As cargas deverão ser em 

embalagens de 25 kg conforme necessidade. 

f) Hidróxido De Cálcio Liquido em Suspensão ( Item 6): Utilizado para correção de pH da água 

bruta e tratada. Entregar certificado de análise do produto por lote. As cargas serão de, no 

máximo, 4.000 Kg acompanhada de certificado de análise conforme o lote do produto em 

caminhão-tanque ou contêiner de 1000 litros, conforme necessidade. 

g) Ácido Fluossilícico a 20% (Item 7): Utilizado na fluoretação da água tratada. A quantidade 
para entrega será especificada a cada entrega (mínimo aproximado de 1.000 kg) 
acompanhado de certificado de analise por lote, em contêiner de 1000 litros, conforme 
necessidade. 
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Entende-se por produto químico inadequado, aquele que apresentar-se com: Inferior qualidade, fora 

das determinações legais, em desacordo com as especificações constantes na relação de Itens do 

Objeto e Termo de Referência.  

Observado qualquer tipo de não-atendimento das especificações dos produtos exigidos no contrato, 

a licitante vencedora deverá substituí-los sem qualquer ônus para o SAMAE. 

O fornecedor deverá, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sanar qualquer irregularidade, defeito 

ou falha constatada no fornecimento dos objetos, sem qualquer ônus para o SAMAE, contados da 

notificação por escrito, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital e Termo de Referência. 

Na impossibilidade de serem substituídos, serão aplicadas as sanções previstas no Edital, Termo de 

Referência e demais cominações legais. 

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade. Quando da verificação, se os serviços não atenderem às 

especificações solicitadas, serão aplicadas as sanções previstas neste edital.  

 

4) REQUISITOS DA AQUISIÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21) 

A aquisição de produtos químicos para a ETA é enquadrado como continuado tendo em vista que a 

interrupção possa comprometer a continuidade das atividades de tratamento de água e sua 

distribuição a população. Os produtos fornecidos deverão observar as disposições contidas no Termo 

de Referência, nos normativos federais e distritais que versem sobre o presente objeto, bem como as 

normas expedidas sobre o assunto pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).  

 

A presente licitação tem por objeto atender a demanda apresentada que consiste na aquisição de 

produtos químicos para o tratamento de água com finalidade de abastecimento público. 

 

As quantidades expressas são estimativas e representam a previsão do órgão participante pelo prazo 

de 12 (doze) meses, todavia, a licitação não obriga a aquisição da quantidade total, as quais serão 
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adquiridas de acordo com a necessidade e conveniência do SAMAE Timbó e mediante a expedição de 

ordem de compra. 

 

Antes do início dos serviços, a licitante vencedora deverá requerer ao SAMAE orientação explicativa 

dos serviços a serem feitos (dias e horários; procedimentos e técnicas), em caso de dúvidas futuras 

no decorrer da atividade, o SAMAE deverá ser sempre consultado, antes da realização das atividades 

em questionamento.  

Nenhuma alteração nos serviços poderá ser feita sem consulta prévia e consentimento por escrito do 

SAMAE. 

À fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das atividades e serviços, sempre que 

estes estiverem em desacordo com o termo de referência de especificações, normas vigentes ou 

documentos complementares. 

 

A licitante vencedora deverá assumir inteiramente a Responsabilidade Técnica pela execução das 

atividades, sendo que a mesma deverá fornecer os devidos EPI’s (equipamento de proteção 

individual) para os trabalhadores de acordo com a NR-18 e NR-6.  

 

Quando necessário, é obrigatório que o responsável técnico da licitante acompanhe as atividades,  

como reuniões e visitas para esclarecimento de questionamentos referente ao produto, as quais 

deverão ser previamente agendadas com o responsável pela estação de tratamento.  

 

Todos os detalhes de serviços constantes dos desenhos e não mencionados nas especificações, serão 

interpretados como fazendo parte do serviço. Assim como todos os detalhes de serviços 

mencionados nas especificações e não detalhados nos desenhos serão interpretados como fazendo 

parte da atividade. 

 

A licitante vencedora poderá utilizar as instalações EXISTENTES (elétrica, sanitária, etc.), com 

solicitação prévia à coordenação da Estação de Tratamento de Água. 
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A licitante vencedora não poderá subcontratar ou transferir a terceiros o fornecimento dos materiais 

que são objeto desta licitação, salvo expressa autorização do SAMAE. 

 

A presente Licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o SAMAE revogá-la, no 

todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado para conhecimento dos participantes da licitação. 

 

As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

SAMAE não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. 

A empresa vencedora responderá civil e criminalmente por quaisquer danos materiais ou 

pessoais ocasionados, à administração e/ou terceiros, por seus empregados credenciados, 

nos locais de trabalho.  

 

5) PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

A periodicidade da entrega dos produtos químicos será conforme a necessidade da Autarquia, 

devendo ocorrer no prazo máximo 5 (cinco) dias corridos a partir da solicitação, que será feita pelo  

responsável pela ETA, via e-mail ou telefone.  

 

6) LOCAL DE ENTREGA 

Os objetos deste Termo de Referência devem ser entregues na Estação de Tratamento de Água, 

localizada na Rua Rio de Janeiro, 433 - Centro – Timbó/SC. 

 

7) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 
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Para atingir os resultados pretendidos, a Ata de Registro de Preços para aquisição dos produtos 

químicos deverá ser executada sob demanda, mediante entrega fracionada, no local indicado, no 

quantitativo solicitado e no respectivo local de entrega.  

 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços vigorará no máximo por 12 (doze) meses, 

abrangendo as entregas previstas no Edital, ou pela aquisição na sua totalidade, servindo-se do que 

ocorrer primeiro. 

As entregas dos produtos deverão ser realizadas em horário comercial, de segunda-feira à sexta-

feira, em dias úteis. 

 

A inobservância aos prazos estabelecidos para fornecimento dos produtos químicos solicitados, 

caracteriza descumprimento as regras do edital/ata/contrato, sujeitando o infrator às penas 

constantes no Edital, ata e/ou contrato. 

 

7.1) DAS OBRIGAÇÕES DA(S) LICITANTE(S) VENCEDORA(S) 

a) É de responsabilidade da licitante vencedora, o fornecimento da Ficha de informações de 

segurança de produtos químicos de cada produto solicitado, quando no ato de sua compra, 

conforme Decreto nº 2.657 de 03/07/1998 (promulga a Convenção nº 170 da Organização 

Internacional do Trabalho OIT). O mesmo descreve que a Ficha deve ser recebida pelos 

empregadores que utilizem produtos químicos, tornando-se um documento obrigatório para a 

comercialização destes produtos. 

b) Providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, o saneamento de qualquer 

irregularidade, defeito ou falha constatada no fornecimento dos objetos, sem qualquer ônus para o 

SAMAE; 

c) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as exigências contidas no 

Edital; 

d) Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação 

(art. 55, XIII da lei 8.666/93); 
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e) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto da Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

f) Observado qualquer tipo de não-atendimento das especificações dos produtos exigidos no 

contrato, a licitante vencedora deverá substituí-los sem qualquer ônus para o SAMAE. 

g) Assumir a responsabilidade pelos ônus e encargos (inclusive os fiscais) resultantes da 

adjudicação de cada fornecimento desta Licitação; 

h) Manter atualizados seus dados, tais como endereço, telefone, etc., devendo comunicar ao 

Setor de Compras acerca de qualquer alteração; 

i) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao SAMAE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços; 

j) Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI e quando for o caso, 

Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC, aos seus empregados alocados na execução do 

objeto da Ata de Registro de Preços, fiscalizando seu uso regular; 

k) Assumir a responsabilidade pelo pagamento dos salários, encargos sociais, fiscais, comerciais, 

trabalhistas e previdenciários, bem como pelos encargos previstos na legislação em vigor, 

obrigando-se a saldá-los na época devida, não cabendo, sob hipótese nenhuma qualquer 

ônus adicional para o SAMAE. 

 

7.2) DAS OBRIGAÇÕES DO SAMAE 

a) Designar servidor para indicação do local de armazenamento do produto químico. 

b) Disponibilizar os tanques para o armazenamento dos produtos químicos entregues.  

 

8) MODELO DE GESTÃO  (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

 

O presente Ata de Registro de Preço deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 6770/2023, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

As comunicações entre o SAMAE de Timbó e a licitante vencedora devem ser realizadas por escrito 
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sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

por meio de email e whatsapp.  

 

A execução da Ata de Registro de Preço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

indicado(s), para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração.  

 

O(s) fiscal(is) anotará(ão) no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à 

execução do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados 

 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o(s) fiscal(is) emitirá(ão) notificações para a 

correção da execução, determinando prazo para a correção.  

 

O(s) fiscal(is) informará(ã) ao gestor de contratos, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da Ata de Registro de Preços, o(s) fiscal(is) 

comunicará(ão) o fato imediatamente ao gestor de contratos.  

 

O(s) fiscal(is) comunicará(ão) ao gestor de contratos, em tempo hábil, o término da Ata de Registro 

de Preços sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação, se for o 

caso.  

 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o(s) fiscal(is) atuará(ão) 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor de contratos para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

 

mailto:jessica.prefeituratbo@gmail.com
mailto:jessica.prefeituratbo@gmail.com
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O gestor de contratos coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da ata, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da ata para fins de atendimento da 

finalidade da administração.  

 

O gestor de contratos verificará a manutenção das condições de habilitação da licitante vencedora, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

 

O gestor de contratos solicitará a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

 

O gestor de contratos coordenará os atos preparatórios à instrução processual e a formalização dos 

procedimentos de prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, 

extinção da Ata de Registro de Preços, dentre outros e emitirá decisão sobre todas as solicitações 

relacionadas à execução do contrato, no prazo de 30 (trinta) dias contados da instrução do 

requerimento.  

 

O gestor de contratos acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) da Ata de Registro de 

Preços, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

 

O gestor de contratos emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is), 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela licitante vencerora, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações.  

 

O gestor de contratos tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
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responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso.  

 

O gestor de contratos deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração.  

 

 

9) FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 

14.133/2021) 

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO e o tipo de comparação será por ITEM, com fundamento no art. 6°, inciso XLI e art. 28, inciso 

I, da Lei n° 14133/2021, do Decreto nº 6.770/2023, demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste instrumento.  

 

A aquisição ocorrerá mediante SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 

O modo de disputa será o ABERTO. 

 

O regime de execução do objeto será o de compra parcelada por preço unitário (art. 6º, inciso X, Lei 

nº 14.133/2021).  

 

As exigências de HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme segue: 

  

Quanto à regularidade jurídica: 
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a. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Novo 

Código Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de 

haver a referida mudança, bem como a última alteração, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 

documentos de eleição de seus administradores;  

b. Certidão emitida pela Junta Comercial na qual se encontra inscrita, assim como deverá 

apresentar declaração de que se enquadra no porte descrito pela mesma Lei para que se 

apliquem os benefícios da Lei Complementar 123/2006; 

c. Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento 

equivalente, com firma reconhecida do Outorgante ou outro meio de autenticação 

reconhecido, cópias dos respectivos RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa 

Física do Ministério da Fazenda, do Outorgante e do Outorgado. 

 

Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

a. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

b. Certidão Negativa de Débitos Federais/União; 

c. Certidão negativa de Débitos Estaduais; 

d. Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio da licitante; 

e. Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS  

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 

 

Os critérios de HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA a serem atendidos pelo fornecedor são os 

seguintes: 
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Quanto à regularidade econômico-financeira: 

Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuir da sede 

da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 

expressamente do corpo da mesma o seu prazo de validade. 

 

Os critérios de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA a serem atendidos pelos fornecedores são os seguintes: 

b) A empresa deverá apresentar 01(um) atestado, ou mais atestados de fornecimento e 

capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) 

que a proponente tenha fornecido os produtos, objeto do Certame, em quantidade igual ou superior 

a 50% da quantidade licitada. O(s) atestado(s) deverá (ão) atender a especificação técnica do Termo 

de Referência e destinado ao tratamento de água para consumo humano, inclusive constar em papel 

timbrado a assinatura do responsável pelo atestado, bem como seu número de matrícula, se 

funcionário público. Justifica-se a necessidade do atestado para garantir que a proponente tenha 

capacidade de fornecer o produto na quantidade licitada, igual ou superior a 50%, a fim de assegurar 

a ininterrupção do regular fornecimento de água tratada para consumo humano.  

 

Para o produto BASE SECA DE ORTOPOLIFOSFATO EM SOLUÇÃO AQUOSA (Item 3), deverá o 

licitante vencedor apresentar: 

1.  Comprovação de que a licitante fornece ou forneceu, sem restrição, material de natureza 

semelhante ao objeto do presente Edital, através de apresentação de 01 (um) atestado de 

capacidade técnica compatível com o item cotado pela licitante, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente assinado por responsável, com nome legível. 

2. Declaração de que o produto não é tóxico quando utilizado até a dosagem de 10 ppm. 

3. Declaração de que o produto dispõe os laudos de Análise de testes de DL 50 Oral, dermal e 

mutagenicidade (Micronúcleo e Ames); 

4. Declaração de que o produto dispõe os laudos de Análise de Estudo Subcrônico de 90 dias (via 

oral) e que apresentará a esta Instituição quando solicitado ou para fins de esclarecimentos; 

5. Declaração de caracterização estrutural de ortopolifosfato de sódio por Ressonância Magnética 

Nuclear de Fósforo e Espectroscopia de Infravermelho, devendo apresentar cadeia polimérica com 
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parâmetros igual ou maior que 12 grupos de fosfatos, para a caracterização de produto a base de 

ortopolifosfatos; 

6.  Declaração de que dispõe de laudo emitido por laboratório independente do fabricante atestando 

que o produto não contém contaminantes radioativos e apresentará quando requisitado; 

7.  Declaração de que disponibilizará um técnico em 02(dois) dias úteis, para dirimir eventuais 

problemas relativos a dosagens, complexação, manutenção do complexo ou outro problema técnico 

detectado pelo SAMAE, como forma de correção da correta aplicação do produto, permanecendo na 

instituição por até 02 dias quando necessário; 

8. Declaração que o produto Ortopolifosfato de Sódio atende as NBR´s 15.007/2017 e 15.784/2014, e 

que tem ciência que o SAMAE de Timbó poderá requisitar os referidos laudos a qualquer tempo para 

fins de esclarecimentos. 

 

9) DO PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei n. 14.133/2021) 

Os pagamentos serão efetuados pelo SAMAE a cada fornecimento de produto químico, em até 10 

(dez) dias após a entrega da nota fiscal.  

 

Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em nome da proponente 

vencedora.  

 

O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados informados na Proposta 

Comercial. 

 

As descrições dos produtos nas notas fiscais deverão ser idênticas às descrições constantes na Ordem 

de Compra. 

 

10) FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

Para acompanhamento e fiscalização dos produtos fornecidos, ficam designados os servidores Edson 

Adam e Antônio Marcelo Roza, lotados na Estação de Tratamento de Água do SAMAE de Timbó/SC. 
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A servidora designada pela Portaria n° 2145/2024 como Gestora de Contratos é Amanda Zumach. 

 

11) DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTO – SAMAE: ref. 298 e 728. 

 

 

ANTÔNIO MARCELO ROZA 
Operador de ETA/ETE  

 
 
 

EDSON ADAM 
 Responsável pela ETA 
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APÊNDICE DO ANEXO I 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Conforme a Lei nº 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e 
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da 
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. 
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que 
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por 
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-
la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública. 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

Fundamentação: (Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 

sob a perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

 A água possui um papel fundamental na manutenção da saúde e a sua utilização garante também 
uma melhor qualidade de vida. A qualidade necessária da água distribuída para consumo é a 
potabilidade, ou seja, deve estar livre de qualquer contaminação e não oferecer riscos à saúde 
humana. 
  
 Atualmente, sabe-se a importância do adequado tratamento da água destinada ao consumo 
humano. Tratamento da Água é um conjunto de procedimentos físicos e químicos aplicados para se 
obter água em condições adequadas para o consumo. O processo de tratamento é dividido em 
etapas e há a necessidade de dosagem de produtos químicos para obtenção de água que atendam a 
legislação vigente. 
 
Deste modo, a presente contratação visa a aquisição de produtos destinados ao tratamento de água, 
a fim de satisfazer as necessidades quanto a qualidade, regularidade e melhoria continua dos 
processos de fornecimento de água aos munícipes. Pretende-se, ainda, alcançar a conciliação entre 
os menores custos possíveis e o atendimento adequado as necessidades da administração. 
 

2. ALINHAMENTO COM PCA  
Fundamentação: (Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre 
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração (inciso II 
do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021)) 
Embora inexista o Plano de Contratação Anual para o ano de 2024, a presente contratação já está 
inserida pela Administração Municipal na sua programação anual de processos licitatórios, tendo em 
vista a necessidade contínua da aquisição de produtos. 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Fundamentação: (Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo 
critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

Os produtos deverão ser fornecidos por empresa que possua reputação ético-profissional, 
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, qualificação econômico-financeira, devendo ainda, 
cumprir todos os requisitos legais necessários à contratação com a Administração Pública, atendendo 
os termos definidos por este Estudo Preliminar e pelas demais peças constantes das fases do 
planejamento (Termo de Referência) e da contratação (Contrato/ Ata de Registro de Preço e demais 
peças anexas e acessórias), bem como praticar os preços durante o período 12 (doze) meses. 
 

A contratada deverá fornecer o produto em até 5 dias (cinco dias) corridos após a solicitação, 
ressalvados os casos em que comprovadamente não houver possibilidade, autorizada pelo 
responsável pela estação de tratamento. 
 

A contratada deverá informar, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de 
realizar o serviço conforme o estabelecido. 
 

A contratada responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus 
empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes 
assegurem e demais exigências legais para o exercício da atividade. 
 

Todos os produtos fornecidos pela contratada deverão atender às exigências de qualidade, 
observado as características especificadas para cada produto no Termo de Referencia. 
 

Os produtos deverão ser entregues em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, pela Associação 
Brasileira de Normas técnicas, NBR 15784 e pelo artigo 14 do Anexo XX da Portaria de Consolidação 
N° 5/2017, alterado pela Portaria GM/MS nº 888/2021. 
 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

Fundamentação: (Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei nº 
14.133, de 2021)). 
 

PRODUTOS QUÍMCIOS 

Item 
Produto 

Código 
Produto - Descrição 

Unidade 

Código 

Unidade 

Descrição 

Quantidad

e 
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1 873950 

SULFATO DE ALUMÍNIO LÍQUIDO, 
ISENTO DE FERRO, 50% Al2(SO4)3 
CAS nº 10.043-01-3 (Trissulfato de 
Alumínio) com as seguintes 
características: Concentração - 50 
+/- 2%; Densidade - 1,250 - 1,340 
g/ mL; Óxido de Alumínio- 
mínimo: 6%; Óxido de ferro- 
máximo: 0,03%; Acidez Livre - 2%; 
Basicidade (ALCALINIDADE) - 2%  

1 Kg 400.000 

2 873951 

HIPOCLORITO DE SÓDIO NaCLO 
CAS Nº 7681-52-9 (Água Sanitária) 
com as seguintes características: 
Teor de Cloro Ativo - mínimo: 
10,00% (Peso); Alcalinidade 
Residual - mínimo: 1,5g/L NaOH; 
Densidade - mínimo: 1,16 g/mL; 
Aspecto - Líquido límpido de 
Coloração amarela.  

1 Kg  300.000 

3 840954 

BASE SECA DE ORTOPOLIFOSFATO 
EM SOLUÇÃO AQUOSA 
 
As características do produto 
devem atender o especificado no 
termo de referencia.  

1 Kg 20.000 

4 873953 

POLICLORETO DE ALUMÍNIO- PAC 
9/12% - ALTA BASICIDADE  
ESPECIFICAÇÃO: 
Teor de Al2O3:  9,0  11%  m/m; 
Basicidade 55,0 - 67,0 % m/m; 
Densidade a 25°C 1,1 – 1,4 g/cm³; 
Temperatura Máximo de 40°C 
Turbidez Máxima de 50 NTU; 
Sólidos sedimentáveis: 
Máximo de 0,1mL/L; Aspecto: 
Líquido viscoso límpido; Cor: Claro 
a âmbar; Odor Característico; 
Fórmula Química Bruta: 
Aln(OH)mCI3n-m. Material 
insolúvel: Máximo de 0,1 g/L 

1 Kg 30.000 
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5 840956  

POLÍMERO ANIÔNICO para 
tratamento de lodo – de alto peso 
molecular e baixa densidade de 
carga, na fórmula granular. 
Estado físico: sólido; Aparência: 
Branco; Densidade: entre 600 e 
1050Kg/m³; pH: 5 a 7 (solução 
aquosa a 0,1%) 

1 Kg 500 

6 873955 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO LIQUIDO 

EM SUSPENSÃO -  (Com teor de 

CA(OH)2 Hidróxido de Cálcio: 28 a 

32% teor de CaCO3 máximo 

1,80%, Teor de Resíduo Insolúvel 

HCI em Água: Máximo de: 0,50% 

Hidróxido de Magnésio mg (OH)2: 

máximos 1,20% Densidade entre  

1,10g/ml à 1,30g/ml - metais 

pesados: Isento, Suspensão de 

95% mínima em 24(horas), com 

proveta de 1.000mL - Materiais 

retido em peneira de 0,075 mm 

insolúveis e água  1,5% máximo, 

Viscosidade copo Ford 4 mm: 17 

segundos no máximo, ou no copo 

Ford 6 mm: 12 segundos no 

máximo, outras impurezas: 

Dioximas e Furanos: Isento), 

impurezas metálicas, fluoreto e 

Radionuclídeos em conformidade  

Anexo XX da Portaria de 

Consolidação nº 5 GM/MS, de 28 

1 Kg 200.000 
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de setembro de 2017e ABNT NBR 

15.784:2017. 

7 852429 

Ácido Fluossilícico a 20%, para 
fluoretação de água, conforme 
Art. 13 do Anexo XX – PRC nº5, de 
28 de Setembro de 2017 
(Revogação da Portaria 
2.914/2011 do Ministério da 
Saúde). 
Características físicas:  
Especificação 
Estado físico: líquido 
Forma: levemente viscoso 
Cor: amarelo-claro 
Odor: penetrante 
Densidade: Mínima de 1,17 g/cm³ 

1 Kg  30.000 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: (Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § 1° do art. 18 
da Lei nº 14.133, de 2021)). 
 

A aquisição dos produtos químicos (Sulfato de Alumínio, Hipoclorito de Sódio, Base seca de 
Ortopolifosfato, Policloreto de Alumínio, Polímero Aniônico, Hidróxido de Cálcio e Ácido Fluossilícico) 
ocorrerá por contrato, e as entregas serão realizadas por demanda conforme a necessidade da 
administração, com finalidade especifica de tratamento de água para consumo humano. 
Os produtos químicos referidos são utilizados pela Autarquia no processo de tratamento de água, 
para atendimento das normativas exigentes, visando a qualidade e regularidade no processo de 
fornecimento de água potável para a população do município de Timbó. 
O modelo de contratação que será adotado, encontra-se respaldado na nova Lei de licitações, 
conciliando vantagem econômica e eficiência, já que estes produtos químicos precisam ser repostos 
ininterruptamente sempre que deflagrado a necessidade de reposição. 
 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  
Fundamentação: (Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 
anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação 
caso (inciso VI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133, de 2021)) 
 

Item Produt Produto - Descrição Unid Quantidad Valor Valor total 
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o 

Código 

. e unitári

o 

máxim

o 

1 873950 

SULFATO DE ALUMÍNIO 
LÍQUIDO ISENTO DE 
FERRO 50% Al2(SO4)3 
CAS nº 10. 043-01-3 
(Trissulfato de Alumínio) 
com as seguintes 
características: 
Concentração - 50 +/- 2%; 
Densidade - 1,250 - 1,340 
g/ mL; Óxido de Alumínio- 
mínimo: 6%; Óxido de 
ferro- máximo: 0,03%; 
Acidez Livre - 2%; 
Basicidade 
(ALCALINIDADE) - 2%  

Kg 400.000 
R$ 

1,69 
R$ 676.000,00 

2 873951 

HIPOCLORITO DE SÓDIO 
NaCLO CAS Nº 7681-52-9 
(Água Sanitária) com as 
seguintes características: 
Teor de Cloro Ativo - 
mínimo: 10,00% (Peso); 
Alcalinidade Residual - 
mínimo: 1,5g/L NaOH; 
Densidade - mínimo: 1,16 
g/mL; Aspecto - Líquido 
límpido de Coloração 
amarela.  

Kg  300.000 
R$ 

2,77 
R$ 831.000,00 

3 840954 

BASE SECA DE 
ORTOPOLIFOSFATO EM 
SOLUÇÃO AQUOSA 
 
As características do 
produto devem atender o 
especificado no termo de 
referencia.  

Kg 20.000 
R$ 

22,73 
R$ 454.600,00 
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4 873953 

POLICLORETO DE 
ALUMÍNIO - PAC 9/12% - 
ALTA BASICIDADE  
ESPECIFICAÇÃO: 
Teor de Al2O3:  9,0  11%  
m/m; Basicidade 55,0 - 
67,0 % m/m; 

Kg  30.000 
R$ 

2,60 
R$ 78.000,00 

5 
840956

  

POLÍMERO ANIÔNICO 
para tratamento de lodo 
– de alto peso molecular 
e baixa densidade de 
carga, na fórmula 
granular. 
Estado físico: sólido; 
Aparência: Branco; 
Densidade: entre 600 e 
1050Kg/m³; pH: 5 a 7 
(solução aquosa a 0,1%) 

Kg 500 
R$ 

26,63 
R$ 13.315,00 

6 873955 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 

LIQUIDO EM SUSPENSÃO 

-  (Com teor de CA(OH)2 

Hidróxido de Cálcio: 28 a 

32% teor de CaCO3 

máximo 1,80%, Teor de 

Resíduo Insolúvel HCI em 

Água: Máximo de: 0,50% 

Hidróxido de Magnésio 

mg (OH)2 máximos 1,20% 

Densidade entre  

1,10g/ml à 1,30g/ml - 

metais pesados: Isento, 

Suspensão de 95% 

mínima em 24(horas), 

com proveta de 1.000mL - 

Kg  200.000 
R$ 

2,52 
R$ 504.000,00 
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Materiais retido em 

peneira de 0,075mm 

insolúveis e água  1,5% 

máximo, Viscosidade 

copo Ford 4 mm: 17 

segundos no máximo, ou 

no copo Ford 6 mm: 12 

segundos no máximo, 

outras impurezas: 

Dioximas e Furanos: 

Isento), impurezas 

metálicas, fluoreto e 

Radionuclídeos em 

conformidade  Anexo XX 

da Portaria de 

Consolidação nº 5 

GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017 e ABNT 

NBR 15.784:2017. 

7 852429 

ÁCIDO FLUOSSILÍCICO A 
20%, para fluoretação de 
água, conforme Art. 13 do 
Anexo XX – PRC nº5, de 
28 de Setembro de 2017 
(Revogação da Portaria 
2.914/2011 do Ministério 
da Saúde). 
Características físicas:  
Especificação 
Estado físico: líquido 
Forma: levemente viscoso 
Cor: amarelo-claro 

Kg  30.000 
R$ 

3,29 
R$ 98.700,00 

  Total estimado    R$ 
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2.655.615,00 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Fundamentação: (Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133, de 
2021)) 
 
A solução que melhor atende às necessidades é a contratação de empresa(s) para fornecer os 
produtos químicos e a aquisição ocorrerá conforme a necessidade na operação da estação de 
tratamento de água. 
 
O objeto desta licitação refere-se à aquisição de produtos químicos, destinando-se a manter a 
operação de tratamento de água na estação. 
 
Os produtos químicos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade e segurança exigidos no 
objeto e no termo de referencia, em conformidade com a legislação específica aplicável, sendo que 
os itens considerados inadequados ou que não atendem às exigibilidades, não será aceito e o 
pagamento ficará suspenso, até sua regularização de forma integral. 
 
Os produtos considerados inadequados e/ ou irregulares, que não atenderem às exigibilidades do 
Edital e Termo de Referência poderão ser devolvidos no todo ou em parte, determinando a sua 
substituição, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, sem 
prejuízo das penalidades previstas neste Edital e Termo de Referência. Na impossibilidade de serem 
substituídos, serão aplicadas as sanções previstas no Edital, Termo de Referência e demais 
cominações legais. 
 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados da publicação do 
seu extrato Diário Oficial dos Municípios – DOM, que poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos nos termos do art. 84 da 
Lei n. 14.133/2021.   
 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  

Fundamentação: (Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (inciso VIII 
do § 1° do art. 18 da lei nº 14.133, de 2021)) 
 
A contratação pretendida será realizada por meio de lotes, contemplando o valor por quilo, divididos 
de acordo com a necessidade da operação na estação, justifica-se pelo fato de não haver precisão 
mensal de consumo, já que a quantidade dosada depende das características da água captada do 
manancial.  
 
A licitante interessada não é obrigada a fornecer proposta para todos os produtos. 
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9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

Fundamentação: (Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (inciso IX do § 1° 
do art. 18 da lei nº 14.133, de 2021)) 
 
Espera-se com esta contratação, a conciliação entre os menores custos e o atendimento adequado às 
necessidades da Autarquia, com entrega de produtos nos prazos e padrões de qualidade acordados. 
Desta forma, zela-se pela saúde e bem-estar dos munícipes, ao fornecer água para consumo que 
atenda as exigências da legislações em vigor. 
 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

Fundamentação: (Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual (inciso X do § 1° do art. 18 da lei nº 14.133, de 2021)) 
 
O  Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, indicará através do Termo de Referência 
as características especificas de cada produto que será adquirido. 
 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  

Fundamentação: (Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do art. 18 da lei 

nº 14.133, de 2021)) 

 

Não há contratações correlatas e/ou interdependente com o objeto da contratação em referência. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS  

Fundamentação: (Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa 
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso XI do § 1° do art. 18 da 
lei nº 14.133, de 2021)) 
 
Não foram observados impactos ambientais para essa contratação, entretanto, deverão respeitar às 
leis ambientais e adotar, no fornecimento dos produtos químicos, boas práticas de sustentabilidade 
ambiental, de otimização de recursos, de redução de desperdícios e de redução da poluição. Os 
serviços prestados deverão respeitar às leis ambientais. 
 

13. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  
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Fundamentação: (Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 
da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da lei nº 14.133, de 2021)) 
 
Considerando que o abastecimento de água potável é um serviço essencial, a aquisição dos produtos 
químicos deve ser ininterrupta, visto que a demora na contratação pode inviabilizar o fornecimento 
de água que atenda os padrões de qualidade, gerando prejuízos a saúde pública, o estudo técnico 
preliminar efetivado mostra-se viável tecnicamente.  
 
Referida contratação dar-se-á através da modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com a 
finalidade de selecionar propostas objetivando o Registro de Preço para execução dos serviços.  
 

 

ANTÔNIO MARCELO ROZA 

Operador de ETA/ETE  

 

 

EDSON ADAM 

 Responsável pela ETA 
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ANEXO II 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. ____/2024 

 
 
 
CONTRATANTE:  
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, através do Serviço Autônomo Municipal de Águas e Esgoto – SAMAE, CNPJ nº 

05.278.562/0001-15 (localizado na rua Duque de Caxias nº 56, Centro), representado pelo Diretor 

Presidente, o Sr. Waldir Girardi;  

 

FORNECEDOR REGISTRADO:  
 
________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° ________, com 
sede na __________________________ n°_____, bairro ________, na cidade de __________ - 
_____, email ________________________, whatsapp _________________, neste ato representada 
por ______________________________, portador do CPF n° ____________, residente de 
domiciliado na __________________________ n° ______, bairro ________, na cidade de _________ 
- ____.  
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, 
a aquisição constante do objeto do Edital de Pregão Eletrônico n° _____/2024 mediante o disposto 
na Lei n° 14.133/2021 e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que seguem:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui o objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTO – SAMAE DE TIMBÓ, COM QUANTITATIVOS E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, NOS TERMOS, conforme itens previstos na CLÁUSULA SEGUNDA desta 
Ata.  
 
A entrega/execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o termo de referência, 
anexo do Edital de Pregão Eletrônico n. ____/2024 e demais anexos que fazem parte integrante 
deste instrumento, independente de transcrição. 
 
O registro de preços não obrigará o SAMAE a contratar em sua totalidade, sendo que as contrações 
se darão de acordo com a demanda do SAMAE, podendo ser de forma parcelada, podendo fazê-lo da 
forma que julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às 
empresas detentoras, ou ainda cancelar a Ata nas hipóteses legalmente previstas, garantindo o 
contraditório e a ampla defesa.  
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Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o Edital 
de Pregão Eletronico n. ____/2024, Termo de Referência, seus anexos e todos os demais 
documentos referentes ao objeto do referido Processo supracitado, que não contrariem o disposto 
neste instrumento. 
 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO REGISTRADO 
 
Conforme proposta final da empresa adjudicatária, o valor para fornecimento do objeto da presente 
Ata de Registro de Preços ocorrerá conforme valor unitário abaixo descriminado:  
 

Item 
Produto 

Código 

Produto - 

Descrição 

Unidade 

Código 

Unidade 

Descrição 
Quantidade Valor unitário 

       

 
 
No preço registrado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a 
incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, mão de obra, encargos 
tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa 
execução dos serviços. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso 
indicado no Termo de Referência e respectivo(s) contrato(s) e/ou instrumento(s) equivalente(s). 
 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados pelo SAMAE, no prazo de até 10 (dez) dias após autorização e 
empenho, a entrega do objeto/prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal com 
aceite no verso. 
 
Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em nome da 
CONTRATADA.  
 
O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados informados na Proposta 
Comercial. 
 
A CONTRATADA deverá manter atualizados seus dados, tais como endereço, telefone, etc., devendo 
comunicar o Setor de Compras acerca de qualquer alteração.  
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
As condições de entrega/execução estão dispostas no Termo de Referência constante do Edital de 
Pregão Eletrônico n. _____/2024 e anexos que fazem parte deste instrumento.  
 
Todo e qualquer fornecimento/execução de serviços fora do estabelecido no Termo de Referência 
obriga a CONTRATADA a refazer os serviços após a notificação/comunicação, arcando única e 
exclusivamente com todos os custos e ônus (independente de sua natureza sem prejuízo da 
aplicação das medidas legais/editalícias/contratuais aplicáveis à espécie).  
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da publicação do 
seu extrato Diário Oficial dos Municípios – DOM, podendo ser prorrogado por igual período nos 
termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
 
O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços e/ou o instrumento equivalente deverá ser 
emitido/assinado dentro do prazo de validade da ata de registro de preços. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente ata de registro de preços poderá ser usada pelo órgão relacionado na presente licitação e 
outros não previstos, desde que autorizados pelo SAMAE. 
 
Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços serão observadas quanto ao 
preço as cláusulas e condições do Edital de Pregão Eletrônico n. ____/2024 e anexos, que a 
precederam e integram o presente instrumento. 
 
O fornecimento/execução dos serviços dos itens licitados somente poderá ser realizado pelas 
empresas que assinarem a Ata de Registro de Preços, mediante prévia e expressa autorização/pedido 
da municipalidade. 
 
No caso da impossibilidade da entrega do objeto/execução de serviços licitado pelo primeiro 
classificado a municipalidade poderá chamar o segundo pelo preço do primeiro e assim 
sucessivamente. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
O recebimento do objeto se dará da seguinte forma: 
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a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável pela fiscalização, com verificação posterior 
da conformidade do objeto com as exigências contratuais; 
 
b) definitivamente, pelo gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  
 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 
Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior a 
01 (um) ano, podendo após o 13º mês o preço ser reajustado através do IPCA- índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REEQUILÍBRIO DE PREÇOS 
 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações: 
 
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 
A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
deverá ser formalizada por escrito e devidamente motivada e justificada, devendo ainda o 
Fornecedor Registrado comprovar com documentos fiscais ou equivalentes (da época da proposta e 
da data do pedido) o aumento ou redução dos preços, tudo condicionado à análise pela 
Administração.   
 
A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de 30 dias 
após seu protocolo.  
 
Havendo análise favorável do pleito, a manutenção do equilíbrio econômico financeiro será 
concedida a empresa a partir da data do protocolo do pedido.  
 
 

DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a: 
 

a) Cumprir todas as disposições constantes do Edital e seus anexos; 
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b) É de responsabilidade da licitante vencedora, o fornecimento da Ficha de informações de 

segurança de produtos químicos de cada produto solicitado, quando no ato de sua compra, 

conforme Decreto nº 2.657 de 03/07/1998 (promulga a Convenção nº 170 da Organização 

Internacional do Trabalho OIT). O mesmo descreve que a Ficha deve ser recebida pelos 

empregadores que utilizem produtos químicos, tornando-se um documento obrigatório para 

a comercialização destes produtos. 

c) Providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, o saneamento de qualquer 

irregularidade, defeito ou falha constatada no fornecimento dos objetos, sem qualquer ônus 

para o SAMAE; 

d) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as exigências contidas no 

Edital; 

e) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto da Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

f) Observado qualquer tipo de não-atendimento das especificações dos produtos exigidos no 

contrato, a licitante vencedora deverá substituí-los sem qualquer ônus para o SAMAE. 

g) Assumir a responsabilidade pelos ônus e encargos (inclusive os fiscais) resultantes da 

adjudicação de cada fornecimento desta Licitação; 

h) Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias, inclusive os 

equipamentos acessórios, causados por seus empregados, preposto ou subcontratada, não 

se eximindo ou transferindo a sua responsabilidade ao SAMAE; 

i) Manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação 

e qualificação que lhe foram exigidas na licitação (inclusive o preço); 

j) Manter atualizados seus dados, tais como endereço, telefone, etc., devendo comunicar ao 

Setor de Compras acerca de qualquer alteração; 

k) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução das atividades e/ou entrega dos produtos; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990), ficando 

a contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

m) Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI e quando for o caso, 

Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC, aos seus empregados alocados na execução do 

objeto da ata de registro de preços, fiscalizando seu uso regular;  

n) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas para entrega do 

material a ser fornecido, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pela ata de 

registro de preços, devendo a licitante vencedora relatar à Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
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o) Empregar mão-de-obra qualificada e assegurar que seus funcionários tenham recebido 

treinamento para utilizar os equipamentos e os produtos especializados necessários à 

execução dos serviços, com apresentação de certificados de realização de cursos para esta 

atividade; 

p) Assumir a responsabilidade pelo pagamento dos salários, encargos sociais, fiscais, comerciais, 

trabalhistas e previdenciários, bem como pelos encargos previstos na legislação em vigor, 

obrigando-se a saldá-los na época devida, não cabendo, sob hipótese nenhuma qualquer 

ônus adicional para o SAMAE; 

q) Atender aos chamados do  SAMAE, durante todo o período do edital, no prazo estipulado 

neste termo, sem prejuízo das demais obrigações; 

r) A contratada deverá atender o(s) item(ns) vencidos independentemente, sem prejuízo aos 

demais solicitados em período concomitante; 

s) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos 

fixados pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

t) Credenciar prepostos para representá-la junto ao SAMAE, com a incumbência de resolver 

todos os assuntos relativos à execução do objeto licitado. 

u) Sanar, imediatamente, quaisquer irregularidades durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços, apontadas pelos do SAMAE 

v) Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso 

IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO SAMAE E USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

a) Designar servidor para indicação do local de armazenamento do produto químico. 
b) Disponibilizar os tanques para o armazenamento dos produtos químicos entregues.  
c) Comunicar à empresa CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

objeto; 
d) Rejeitar no todo ou em parte os serviços que a CONTRATADA a executar fora das 

especificações do Edital; 
e) Verificar o cumprimento dos prazos estipulados nas ordens de compra; 
f) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais;  
g) Efetuar o pagamento à CONTRATADA observadas as condições e prazos definidos na Ata de 

Registro de Preços. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
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A entrega do produto/execução dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 
fiscalizados pelo SAMAE, por intermédio dos servidores Edson Adam e/ou  Antônio Marcelo Roza, 
lotados na Estação de Tratamento de Água do SAMAE de Timbó/SC., que acompanhará a entrega do 
objeto/execução dos serviços, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos 
para entrega do mesmo e apresentação de documentos fiscais, notificando à CONTRATADA a 
respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas, bem como executará todas as atribuições 
constantes do Decreto n° 6770/2023.  
 
O(s) fiscal(is) anotará(ão) no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à 
execução do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados.  
 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o(s) fiscal(is) emitirá(ão) notificações para a 
correção da execução, determinando prazo para a correção.  
 
O(s) fiscal(is) informará(ã) ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.  
 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto, o(s) fiscal(is) comunicará(ão) o 
fato imediatamente ao gestor do contrato/Ata.  
 
O(s) fiscal(is) comunicará(ão) ao gestor do contrato/Ata, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação, se for o caso.  
 
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o(s) fiscal(is) atuará(ão) 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato/Ata para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  
 
O gestor do contrato/Ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da ata, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da ata para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  
 
O gestor do contrato/Ata verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
O gestor do contrato/Ata a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
 
Coordenará os atos preparatórios à instrução processual e a formalização dos procedimentos de 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
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contratos, dentre outros e emitirá decisão sobre todas as solicitações relacionadas à execução do 
objeto, no prazo de 30 (trinta) dias contados da instrução do requerimento.  
 
O gestor do contrato/Ata acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato/Ata, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
O gestor do contrato/Ata emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is), 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
 
O gestor do contrato/Ata tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso.  
 
O gestor do contrato/Ata deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Serão aplicadas à CONTRATADA, caso seja responsável pelas infrações administrativas previstas na 
Lei n° 14.133/2021, no Aviso de Contratação Direta, Termo de Referência e anexos, as seguintes 
sanções: 
 

a) advertência, no caso de incidência na infração administrativa prevista no inciso I do caput do 
art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  
 

b) multa no percentual de 20% sobre o valor da Ata/Contrato/instrumento equivalente, nos 
casos de incidência nas infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021;  

 
b.1) O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, 
no percentual de 0,5% do valor da Ata/Contrato/instrumento equivalente por dia de atraso.  

 
c) impedimento de licitar e contratar, nos casos de incidência nas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá a CONTRATADA 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, pelo prazo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos casos de incidência nas infrações 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
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administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n° 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º do art. 155, e impedirá a CONTRATADA de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
de 6 (seis) anos. 

 
Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 
provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa.  
 
Os débitos da CONTRATADA para com o SAMAE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com a garantia prestada ou com os 
créditos devidos pelo SAMAE decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que a CONTRATADA possua com o órgão ora contratante, sem prejuízo da cobrança 
judicial, na forma regulamentada pela União por meio da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 
13 de abril de 2022 ou outra que vier a substituí-la.   
 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, a qual, não sendo aceita ou deixando de ser 
apresentada, culminará na cobrança da penalidade, tudo de conformidade com o edital, anexos e 
esta Ata, independentemente das demais medidas editalícias, contratuais e legais cabíveis.  
 
As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Fazenda Pública Municipal, podendo ser retirada 
dos valores devidos à CONTRATADA ou cobrada administrativa ou judicialmente após a notificação, 
o que esta última expressamente autoriza. 
 
O prazo para o pagamento/recolhimento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da decisão administrativa que as tenham aplicado. 
 
A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão a ser designada por ato do Chefe do Executivo, composta de 2 (dois) servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a LICITANTE ou a CONTRATADA para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 
 
As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas 
administrativas e/ou penais e/ou civis, previstas na Lei nº. 14.133/2021 e demais atinentes à espécie. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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A pena de inidoneidade será precedida de análise jurídica e observará as regras previstas no §6º do 
art. 156 da Lei n° 14.133/2021. 
 
A aplicação das sanções previstas nesta Cláusula, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao SAMAE.  
 
Todas as notificações/intimações serão realizadas por escrito, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim, por meio do email e whatsapp constantes do preâmbulo deste contrato, 
ficando a CONTRATADA responsável por comunicar o SAMAE em caso de eventual alteração.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
 
I - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços, Aviso de Contratação Direta, Termo de 
Referência e demais anexos; 
II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pelo MUNICÍPIO, sem justificativa aceitável; 
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
IV – Por razões de interesse público, demonstradas e justificadas pela Administração.  
 
O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço, com antecedência de 30 
(trinta) dias, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
  
À presente Ata de Registro de Preços, inclusive quanto aos casos omissos, serão aplicáveis as 
disposições constantes da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 6770/2023 e demais 
preceitos de direito público e, supletivamente, aos princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, nos termos do art. 89 da Lei n° 14.133/2021. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão da contratação firmada, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  
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Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  
 
O SAMAE deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  
 
Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
 
É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  
 
O SAMAE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 
CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
 
A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo SAMAE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
 
Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.  
 
Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
 
O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
 
Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.  
 
 



 
 

Pregão Eletrônico SRP n.º 236/2024 SAMAE Página 71 
   

    
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  - DO FORO 
 
Para dirimir questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
Timbó – SC, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Timbó, _____ de _______de 20___.  
 
EMPRESA: 
 
REPRESENTANTE LEGAL: 
 
NOME LEGÍVEL: _______________________________________ 
 
ASSINATURA: _________________________________________ 
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ANEXO III 
 

MODELO DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS  
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

___________________________________, CNPJ n°. ______________________, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Senhor (a) ___________________________, portador (a) do RG n.° 

____________________ e CPF n.° _____________________, declara:  

 

a) Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
b) Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21; 
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 
art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 

d) Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados;  

e) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21; 

f) Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

g) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 

h) Que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal/ 88. 
 
 

__________________________________________________ 
(local e data) 

 
__________________________________________________ 
(nome e número do documento de Identidade do Declarante) 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 236/2024 
 
(Nome da empresa), CNPJ nº, sediada (endereço completo), declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, que 
estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006. 
 
Em cumprimento ao disposto no §2º, do art. 4º, da Lei nº 14.133/21, declaro ainda que, no ano-
calendário de realização da presente licitação, ainda não celebramos contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
 
________________________________________________________________________________ 

Local e data 
 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO V 
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREFEITURA DE TIMBÓ/SC 
Pregão Eletrônico SRP n.º 236/2024 
 
Dados da empresa: 
Razão Social:  
C.N.P.J.: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone comercial: 
WhatsApp:  
 
Dados do representante legal responsável pela assinatura do Contrato: 
Nome Completo, Estado Civil, CPF, RG e Endereço Residencial. 
  
Informações bancárias: 
Banco: 
Agência: 
C/C:  
 

Item Qtd. Und. Descrição 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 400.000 kg SULFATO DE ALUMÍNIO LÍQUIDO ISENTO DE FERRO 
50% AL2(SO4)3 CAS Nº 10. 043-01-3 (TRISSULFATO 
DE ALUMÍNIO) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: CONCENTRAÇÃO - 50 +/- 2%; 
DENSIDADE - 1,250 - 1,340 G/ ML; ÓXIDO DE 
ALUMÍNIO - MÍNIMO: 6%; ÓXIDO DE FERRO - 
MÁXIMO: 0,03%; ACIDEZ LIVRE - 2%; BASICIDADE 
(ALCALINIDADE) - 2%. - UTILIZADO PARA 
COAGULAÇÃO/FLOCULAÇÃO DA ÁGUA BRUTA; - 
CARGAS DE 8.000 KG COM CERTIFICADO DE 
ANÁLISE POR LOTE NA ENTREGA DO PRODUTO; - 
ENTREGAR NO MÁXIMO 8.000 KG QUANDO 
SOLICITADO. CAMINHÃO TANQUE OU CONTÊINER 
DE 1000 LITROS CONFORME NECESSIDADE. 

.... .... 

2 ... ... 
.... 

.... .... 

 
Local para entrega do material: (em conformidade com o Edital). 
Validade da proposta: (em conformidade com o Edital). 
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Condições de Pagamento: (em conformidade com o Edital). 
 
Declaro que desde já a empresa ____________________________________ compromete-se a 
cumprir o prazo de entrega rigorosamente em dia, bem como o prazo de garantia mínimo 
estabelecido, quando for o caso, sob pena de sofrer penalidades aplicadas por esta Administração. 
 
 

Local/ data 
 

Assinatura 
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